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ILMO. SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO.   

  

   

Pregão Eletrônico SRP nº 216/2022   

Processo Administrativo nº 15.980/2021.      
   

   
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO SOBRE O EDITAL / PROCESSO SUPRACITADO  

  

   

Senhor Pregoeiro;   

  

 TECNOMED  SERVIÇOS  TÉCNICOS  DE  EQUIPAMENTOS  

BIOMÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 11.922.238/0001-90, 

representada pelo seu sócio administrador o Sr. Marcelo Pereira Alves , vem, 

tempestivamente e respeitosamente a vossa presença, solicitar, conforme 

legislação pertinente, o devido ESCLARECIMENTO sobre disposição contida no ato 

de convocação citado, conforme adiante se especifica:   

    

O item nº 3.1 do EDITAL, traz a seguinte informação:   

   
“3.1 - O preço total estimado da presente licitação é R$ 1.867.200,00 (um 

milhão, oitocentos e sessenta e sete mil e duzentos reais), conforme 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANEXO II deste Edital.” 

 
 

O item nº 6.1.21.1 do Termo de Referência, informa o valor mensal estimado para 

gasto com peças:   

   

“6.1.21.1. Durante os 12 (doze) meses da vigência contratual o valor 
máximo mensal para fornecimento de peças para manutenção corretiva 

dos equipamentos será de até R$ 340.723,95 (trezentos e quarenta mil, 
sessenta e vinte e três reais e noventa e cinco centavos).  

* Cálculo utilizado para chegar ao denominador comum para o custeio de 
eventual substituição de peças:  

- Valor total dos equipamentos pertencentes ao acervo patrimonial: R$ 
19.469.941,42 (vide Planilhas emitidas pela Coordenação de Patrimônio 

acostadas às fls. 54/110);  
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- Valor total com a dedução de 30% referente a depreciação do acervo, ou 

seja, redução de R$ 5.840.982,17, o que perfaz a monta atual de R$ 
13.628.958,86 (vide documento/planilhas emitidas pelo Subsecretário de 

Atenção Hospitalar às fls. 325);  
- O valor para eventual custeio para a substituição de peças será de 30% 

do valor atual, a considerar as deduções acima mencionadas, o que perfaz 
a monta de R$ 4.088.687,64 pelo período de 12 (doze) meses, 

correspondendo o valor mensal de até R$ 340.723,95 (aproximados).”   

 
O item nº 6.1.23 do Termo de Referência, deixa claro que valor mensal 

estimado para gasto com peças deve compor o valor final do objeto:   
 

 
“6.1.23. O valor contido neste subitem irá compor o valor final do objeto, 

entretanto, o seu pagamento estará condicionado à comprovação, por 
parte da CONTRATADA, através de documento fiscal próprio.” 

 
 

Nota-se, que o valor estimado descrito no item 3.1, do edital não considerou 

o valor apontado para cobertura das manutenções corretivas no subitem 6.1.21.1 

do Termo de Referência. Se considerarmos somente o valor global do subitem 

6.1.21.1, de R$ 4.088.687,64 o valor é superior aquele informado no item 3.1 do 

edital de R$ 1.867.200,00. Se o valor do item 6.1.21.1, deve compor o valor final 

do objeto a conta não fecha, considerando o valor estimado apontado no edital.   

 

Solicitamos o seguinte esclarecimento:   

   

a. Considerando que a proposta deve ser apresentada todos os custos e despesas 

para a realização dos serviços, inclusive a verba destinada para peças. Favor 

esclarecer de que forma as empresas apresentarão suas proposta sem serem 

consideradas acima do valor estimado, já que somente o valor para gastos com 

peças é superior ao valor estimado descrito no edital? 

 

b. As empresas poderão alterar o valor da verba destinada para compra de peças 

ao apresentarem suas propostas ou o valor descrito do subitem 6.1.21.1 do 

Termo de Referência deve ser respeitado? 

 

c.   Em respeito ao princípio da economicidade e considerando que o valor do 

contrato de nº 159/2019, ainda vigente do mesmo objeto, cobre o parque de 

equipamentos médicos atual da municipalidade e modo de execução idêntico ao 

ser licitado, é mais vantajoso para o município de Nova Friburgo, tendo em vista 

que o valor total é de R$ 1.740.000,00, e o valor estimado do pregão n° 
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216/2022, é de R$ 1.867.200,00.  Data vênia, vale destacar que os contratos 

firmados com a Administração pública poderão ser renovados até o limite de 60 

(sessenta) meses, nos termos do art. 57, II e §2º, da Lei 8666/93. Favor 

informar porquer o contrato vigente (159/2019), que soma 43 (quarenta e três) 

meses, não foi renovado por mais 12 (doze) meses, já que a lei permite sua 

renovação até 60 (sessenta) meses, e a empresa executante não sofreu qualquer 

falta grave como penalidade ou deixou de atender alguma demanda?  

  

  

   
Termos em que,   

Pede Deferimento.   
  

  

   
   

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2023.  
  

  

  
  

  

  
  

 

 

 
 

 

  


